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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Aramina, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Aramina 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.aramina.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse 
www.imprensaoficialmunicipal.com.br/aramina
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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"Dispõe sobre a instituição, no âmbito do Município, do Mês da Conscientização da Doença de  
Parkinson,  denominado "Tulipa Vermelha", e  di  outras providências." 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeita 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no artigo 68 da L. D. M., de 05.04.90,  etc.;  

FAÇO SABER, que a  Camara  Municipal aprovou e eu 
promulgo e sanciono a seguinte lei:  

Art.  10  - Fica Instituído no Calendário Oficial de Eventos do Município, o mês de abril, como sendo 
o mês da Conscientização da Doença de  Parkinson,  denominado "Tulipa Vermelha", sendo este 
período destinado a campanha de divulgação, tratamento e promoção do bem-estar e qualidade de 
vida dos portadores desta doença.  

Art.  2° - A presente Lei possui os seguintes objetivos: 

I - inserir a temática na comunidade como um todo; 

II - despertar os variados profissionais existentes na sociedade para o fato de que seus diferentes 
conhecimentos podem contribuir para o fornecimento de qualidade de vida e retardamento dos 
sintomas;  

III  - provocar nas pessoas a reflexão de que inúmeras situações constrangedoras e discriminatórias 
vividas por pessoas com  Parkinson  podem ser evitadas com a divulgação e debate amplo da 
patologia e seus sintomas; 

IV - participação de familiares dos parkinsonianos, na definição e controle das ações e serviços de 
saúde; 

V - apoio ao desenvolvimento cientifico e tecnológico para o tratamento da doença de  Parkinson  e 
suas consequências; 

VI - divulgar os sintomas da patologia a fim de levar ao conhecimento do acometimento precoce, 

VII — esclarecimento quanto ao eventual direito à medicação e às demais formas de tratamento que 
visem minimizar os efeitos, de modo a não limitar a qualidade de vida da pessoa com  Parkinson  em 
qualquer idade; 
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VIII - desenvolvimento de instrumentos de informação, análise, avaliação e controle por parte dos 
serviços de saúde, abertos à participação da sociedade.  

Art.  3° - "0 abril da Tulipa Vermelha" será comemorado anualmente e tem como símbolo da 
campanha a Tulipa Vermelha.  

Art.  4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Aramina, em 24 de abril de 2023.  

OF  

RIA MADALENA DA SILINPTI 
PREFEITA MUNICIPAL 

REGISTRADA e arquivada na forma da Lei 
Aramina, data supra. 

Neiva  aria Lac  rda Marott 
Resp. pelo Exp. da Secretaria 
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PROFESSOR PEB I - SUBSTITUTO 
15° TAUANI OLIVEIRA COSTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
Estado de  Sao  Paulo 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 009/2023 
Processo Seletivo N° 001/2023 

O Município de Aramina — Estado de São Paulo, por intermédio da 
Prefeita Municipal Excelentíssima Senhora MARIA MADALENA DA 
SILVA, no uso de suas atribuições legais e considerando o resultado final 
do Processo Seletivo, homologado no último dia 07/02/2023 - Diário 
Oficial de Aramina, CONVOCA o(s) candidato(s) relacionado(s) abaixo, 
para comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal, no prazo máximo e improrrogável de 05 (cinco) dias, 
contados da data de publicação deste, para dar inicio ao processo de 
admissão na função escolhida, atendendo os requisitos descritos no 
Edital do Processo Seletivo. 

Aramina, 25 de abril de 2023. 

Maria Madalena da Silva 
Prefeita do Município de Aramina — SP 

P.:14111111, 
Silvana  Ribeiro Jorge 

Secretario Municipal De Educação 

Rua Dr. Braulio de Andrade  Junqueira  n° 795 — Centro — Tel: (016)3752.7000— Aramina — SP 
Home page: www.aramina.sp.vv.br  
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